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RECURSO 

À Comissão de Licitação / Pregoeiro(a) 
Prefeitura Municipal de Piau 

Processo nº: 45/2025 
Modalidade: Pregão Presencial 

 
A empresa Mb Comercial LTDA., empresa estabelecida na cidade de Ubá, 
Estado de Minas Gerais, AV. Raul Soares, N°489, Centro. Inscrita no 
CNPJ sob 41.814.450/0001-03. Através de seu Representante legal Talles 
Henrique De Oliveira Nogueira, Portador do CPF 152.033.656-01, RG 
M21649185, vem perante a Prefeitura municipal de Piau apresentar seu 
recurso referente ao processo 45/2025: 

I – DOS FATOS 

A empresa recorrente foi desclassificada do certame em epígrafe sob a 
alegação de não apresentação de certidão de regularidade fiscal 
municipal, referente ao item do edital que exige: 

“16.5.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. 

Contudo, a decisão merece reforma, conforme se demonstra a seguir. 

II – DO ATENDIMENTO À EXIGÊNCIA EDITALÍCIA 

O edital foi expresso ao utilizar o termo “e/ou”, o qual, segundo a boa 
técnica legislativa e o entendimento pacífico da doutrina e da 
jurisprudência, indica alternativa, e não cumulação obrigatória. 

Dessa forma, a exigência editalíssima poderia ser atendida mediante a 
apresentação de: 

 Certidão Estadual, OU 
 Certidão Municipal, conforme a atividade exercida pela empresa. 
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A recorrente apresentou certidão de regularidade fiscal estadual válida, 
cumprindo integralmente a exigência prevista no instrumento convocatório. 

Interpretar o termo “e/ou” como exigência cumulativa viola: 

 o princípio da vinculação ao edital; 
 o princípio da legalidade; 
 e o princípio da competitividade, ao criar exigência não 

expressamente prevista. 

III – DA INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA E ILEGAL DO EDITAL 

A Administração Pública não pode ampliar exigências de habilitação 
além daquelas previstas de forma clara e objetiva no edital. 

Caso a intenção fosse exigir ambas as certidões (estadual e municipal), o 
edital deveria ter utilizado o conectivo “e”, e não “e/ou”. 

A interpretação adotada na desclassificação: 

 Cria obrigação não prevista expressamente; 
 Impõe formalismo excessivo; 
 E afronta o entendimento consolidado de que as regras 

editalíssimas devem ser interpretadas de forma objetiva e literal, 
especialmente na fase de habilitação. 

IV – DO ENTENDIMENTO DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

Os Tribunais de Contas e a jurisprudência administrativa entendem que: 

 a exigência de regularidade fiscal deve guardar relação com a 
atividade exercida; 

 não se pode exigir certidão de ente federativo sem competência 
tributária sobre a atividade da empresa; 

 e termos ambíguos devem ser interpretados em favor da 
competitividade do certame. 
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V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso, para que seja 
reformada a decisão de desclassificação; 

2. O reconhecimento do atendimento ao item editalício, uma vez que 
a recorrente apresentou certidão de regularidade fiscal estadual, 
conforme permitido pelo termo “e/ou”; 

3. A consequente habilitação da empresa e prosseguimento regular no 
certame. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 

 

 

Ubá-MG, 23 de dezembro de 2025. 

 

______________________________ 
MB COMERCIAL LTDA. 
41.814.450/0001-03 
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